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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 41/2019
DATA DA VISITA: 28/08/2019
PROCURADORIA DE JUSTIÇA: 14ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA
PROCURADOR DE JUSTIÇA: CARLOS AUGUSTO ALCÂNTARA MACHADO
CÂMARA A QUE É VINCULADO: CÂMARA CRIMINAL
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	12/03/93

	1.2 Data de nomeação na Procuradoria de Justiça
	28/06/2010

	1.3 Atribuições
	ÁREA CRIMINAL

	1.4 Exerce outra função/atribuição junto à Administração Superior ou aos Órgãos que compõem o MPSE? 
	Sim (X)         

Não (   )

Em caso positivo, especificar: OUVIDOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE SERGIPE.

	1.5 Reside na unidade de Lotação?
	Sim (X)

Não (   )

Em caso negativo, indicar ato que autoriza: _____________________

	1.6 Endereço Residencial
	Aracaju/SE

	1.7 Exerce o Magistério
	Sim (X)      

Não (   )

Em caso positivo, especificar a(s) entidade(s) de ensino, carga horária e se exerce algum cargo administrativo: 

Universidade Federal de Sergipe (UFS), Carga horaria máxima em sala de aula: 08 (oito) horas.
Universidade Tiradentes (UNIT). Carga horaria máxima em sala de aula: 08 (oito) horas.
Não exerço cargo administrativo
Essas informações são atualizadas semestralmente.

	1.8 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: 08/01 a 27/01; 18/06 a 07/07; e 23/10 a 09/11.
Período de licenças do último ano: 08 (oito) ABONOS.
Período de Afastamento do último ano: Participação em Congressos e Seminários, bem como em reuniões do Colégio de Corregedores e de Ouvidores do Ministério Público. 


1.9 Observações da Corregedoria-Geral
O Procurador de Justiça Dr. Carlos Augusto Alcântara Machado comunica as férias à Corregedoria-Geral, cumprindo-se com o disposto no art. 104 da Lei Complementar 02/90.
A atual distribuição das atribuições das Procuradorias de Justiça do Ministério Público de Sergipe foi disciplinada pela Resolução CPJ nº 002/2013, atualizado pelas Resoluções do Colégio de Procuradores de Justiça nº 003/2014, 014/2014 e 002/2017, dividindo a atuação das 14 Procuradorias de Justiça junto à Câmara Criminal e 1ª e 2ª Câmaras Cíveis, do Tribunal de Justiça de Sergipe.
A atuação do Procurador de Justiça ora correcionado se dá perante a Câmara Criminal do TJ/SE.
Todavia, como antes da Resolução nº 002/2013, todos os Procuradores podiam atuar em processos de qualquer uma das Câmaras, fossem cíveis ou criminal, se o Procurador ou seu antecessor na Procuradoria oficiou em um feito, haverá vinculação neste feito, mesmo que de atribuição diferente da atual, conforme disposto no art. 8º da referida Resolução:
Art. 8º. Os processos cíveis e criminais distribuídos aos atuais Procuradores de Justiça antes da entrada em vigor da presente Resolução, assim como os que possuírem relação de conexão, continência ou acessoriedade, permanecerão vinculados às Procuradorias de Justiça por eles titularizadas na data da publicação desta Resolução.
Por essa razão é que se pode verificar atuação do Procurador correcionado em alguns processos cíveis. 
2) DADOS DA PROCURADORIA
	2.1 Servidores
	Nome: ESTÁCIO MOREIRA DE ARIMATÉA/COMISSIONADO; 
LUCIANA  CAVALCANTI  NÓBREGA  (EFETIVO - Analista do MP - Direito);
ODILON CABRAL MACHADO JUNIOR (EFETIVO - Analista do MP - Direito);
LETÍCIA RAQUEL COSTA ROCHA (ESTAGIÁRIA DE DIREITO)

	2.2 A estrutura de apoio é
	(X) Satisfatória         

(   ) Insuficiente

Observações:

	2.3 Horário de Funcionamento da unidade
	07:00 às 14:00.

	2.4 Dias/Horário de atendimento ao público
	07:00 às 14:00.

	2.5 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	

	2.6 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim (x)      

Não (  )

	2.7 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes na Procuradoria
	(x)  Ofícios recebidos.

(x)  Ofícios expedidos.

( ) Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral.

(x) Controle de atendimento ao público.

(   ) Peças Processuais elaboradas na Procuradoria.

(x) Livro de carga/protocolo.

(   )cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP.

( ) Outros. Especificar: ___________________________________  

	2.8 Equipamentos existentes na Procuradoria
	(5) quantidade de computadores

(1) quantidade de impressoras

(1) quantidade de scanners

(-) quantidade de fax

( ) outros equipamentos. Especificar: ________________________


3) ATUAÇÃO JUDICIAL – Análise Quantitativa (Estatística do Cartório do 2º Grau)
	TABELA 01 – (Dados referentes aos últimos 6 meses – fevereiro a julho/2019 – fls. 108/122)

	Processos Recebidos
	722

	Processos Devolvidos
	722

	

	Manifestações de Mérito
	529

	Contrarrazões
	112

	Cotas pela Não Manifestação do MP
	2

	Diligências
	45

	Cotas pela Redistribuição 
	28

	Cientes
	5

	Recursos Interpostos
	0

	Outras Manifestações 
	1

	

	Designações para participar de Sessões nas Câmaras/Pleno do TJSE
	5


4) ATUAÇÃO JUDICIAL – Peças analisadas
	Tipo de peça
	Quantidade analisada
	Processos 
	Observações da Corregedoria Geral

	Manifestação de Mérito
	09
	201900315224
201900702715
201900300455
201900316366
201900317987
201900301095
201900322157
201800322976
201900316531
	Pareceres bem elaborados, balizado em teses doutrinárias e jurisprudência de Tribunais Superiores.
Aspectos externos padronizados e organizados. 

	Contrarrazões
	05
	201900305835
201800326704
201900316341
201900300250
201800323796
	

	Cota pela Não Manifestação
	01
	201900710158
	

	Outras Manifestações
	02
	201887101284
Representação
	


5) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	5.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	Considerando a atividade de magistério desenvolvida, em cumulação com as atribuições de Procurador de Justiça, tenho proferido diversas palestras que buscam explicitar o papel do Ministério Público e da cidadania na construção de uma sociedade fraterna, nos moldes do preâmbulo da Constituição Federal, com especial destaque para o papel e comprometimento de todos os brasileiros com vistas ao atingimento de uma sociedade, livre, justa e solidária.

	5.2 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	No exercício da atribuição ministerial, sempre que possível, tenho me manifestado, inclusive ex officio, sobre temas com reflexo constitucional, particularmente em assuntos polêmicos, a exemplo da fixação de regime de cumprimento de pena em crimes hediondos e outros (fixação de pena intermediária aquém do limite legal e majoração de crime de roubo). Não foram detectadas situações outras que demandassem um controle incidental de constitucionalidade.

	5.3 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	Ordinariamente nos deparamos com ações penais complexas, por vezes envolvendo organizações criminosas, com diversos réus, relacionada a crimes contra o patrimônio e até formação de milícias, bem como tráfico de drogas.


6) ATIVIDADES EXTRAORDINÁRIAS, PARTICIPAÇÃO EM GRUPOS DE TRABALHO E COMISSÕES
De agosto/2018 a dezembro de 2018, encontrava-me no exercício da função de Corregedor-Geral do Ministério Público e de membro nato do Conselho Superior do Ministério Público.
A partir de dezembro de 2018 e a até a presente data, acumulando as atribuições processuais com as de Ouvidor do Ministério Público.
Substituto de Coordenador da COAPAZ;
Membro de Comissão para realização de estudos visando a alteração e atualização da Lei Orgânica Estadual do MPSE;
Membro de Comissão para realização de estudos visando a alteração e atualização do Regimento Interno do CPJ do MPSE;
Membro nato da Coordenadoria Permanente de Autocomposição e Paz – COAPAZ do MPSE, na condição de Ouvidor do Ministério Público.
Participação em reuniões do Conselho Nacional de Corregedores (113ª e 114ª) e do Conselho Nacional de Ouvidores do Ministério Público (40ª, 41ª, 42ª e 43ª);
Membro do Conselho Administrativo da ESMP;
7) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS
Palestra/Curso sobre Controle de Constitucionalidade no programa Ministério Público Acadêmico do MPSE;
Seminário Internacional da Rede Universitária para o estudo da Fraternidade na ASCES-UNITA em Caruaru-PE;
Participação no Encontro estadual do MPSE com a palestra “O Ministério Público, a atividade extrajudicial e sua contribuição para a construção de uma cultura de paz”;
Participação do IV Congresso Nacional de Direito e Fraternidade com a palestra “O resgate da Fraternidade no Sistema de Justiça”;
Prêmio Grau de Referência: Selo de Ouro em razão da publicação da obra “A fraternidade como categoria jurídica – Fundamentos e Alcance: expressão do Constitucionalismo Fraternal”, pela Editora Appriz, concedido pelo Grupo de Pesquisa do Capitalismo Humanista da PUC/SP;
Palestra sobre “Fraternidade e a formação do Magistrado” no seminário “Direitos Humanos e Fraternidade” promovido pela Associação dos Magistrados Brasileiros, em Brasília-DF;
Palestra sobre “A concretização do princípio constitucional da fraternidade na jurisprudência do STF”, em Manaus-AM. 
Elogio recebido pelo Colégio de Procuradores de Justiça na sessão do dia 04/07/2019 pelo Prêmio recebido na PUC/SP, do Grupo de Pesquisa Capitalismo Humanista registrado no CNPq, GRAU DE REFERÊNCIA – Acervo de Ouro, pela Obra “A fraternidade como categoria jurídica: fundamentos e alcance”.
8) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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CONSIDERAÇÕES FINAIS DA CORREGEDORIA GERAL
	Análise Quantitativa 

	
	Conceito

	Saldo Processual do Período avaliado*
	( X  ) 0
(   ) 1% a 10%
(   ) 11% a 20%
(   ) maior que 20%
	ÓTIMO

	Média Mensal no Período avaliado
	120 processos/mês

	Comparecimento nas Sessões de Câmaras/Pleno**
	05 designações
05 presenças
	ÓTIMO

	Análise Qualitativa

	
	Conceito

	Manifestações (de Mérito)
	ÓTIMO

	Contrarrazões
	ÓTIMO

	Cota pela Não Manifestação
	ÓTIMO

	Outras manifestações
	ÓTIMO


* Razão entre saldo processual em gabinete e total de processos recebidos
** Razão entre Presenças e Designações
Observou-se que, no período avaliado, de fevereiro a julho/2019, todos os processos recebidos já haviam sido devolvidos (fl. 14).
No dia da correição, os processos que se encontravam em gabinete eram os que tinham sido distribuídos no mês de agosto, não existindo feitos fora do prazo de fechamento da estatística do Cartório da Procuradoria-Geral de Justiça (fls. 18/19).
Verificou-se também que a atuação do Procurador de Justiça Dr. Carlos Augusto Alcântara Machado não se limita à intervenção processual, havendo também exercício em outras áreas, a exemplo de sua atuação como Ouvidor do Ministério Público, membro da COAPAZ, do Conselho Administrativo da Escola Superior e da comissão de atualização da Lei Orgânica do Ministério Público sergipano.
A 14ª Procuradoria de  Justiça  estava  organizada, com os serviços absolutamente atualizados, com os pareceres devidamente lançados em todos os processos judiciais do mês anterior à correição, não existindo processos há mais de 30 dias em gabinete para manifestação.
Assim, observou-se zelo e cuidado na condução dos trabalhos desenvolvidos pelo
Procurador de Justiça Dr. Carlos Augusto Alcântara Machado, a frente da 14ª Procuradoria de Justiça do MP/SE.
Por fim, ressalva-se que os trabalhos correcionais verificam a situação da unidade ministerial num determinado momento, e que, mesmo após a Correição, os Procuradores de Justiça devem manter os serviços da Procuradoria em dia e organizados.
Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste Relatório para conheci-mento do sr. Procurador de Justiça interessado, para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual nº 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria Geral. 
Como não foram observadas pendências durante a correição, passado o prazo de resposta do sr. Procurador de Justiça e após apreciação do relatório pelo CSMP, arquive-se.
Aracaju, 04 de setembro de 2019
José Carlos de Oliveira Filho
Corregedor Geral do Ministério Público 
em exercício
�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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